
PRËFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDô UMA NOVA HISTONIÂ

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

sAs
secretqrld de
Asslstêncio Sociol

v
ù

fü

TERMO DE REVOCAçÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N9. 062,2023 - SRP

oBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS E

EVENTUATS AQUtStçöES DE CESTAS BÁSTCAS DE GÊNERO ALIMENTíCIOS, DESTINADAS À

DOAçÃO PARA FAMíLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAçÕES DE VULNERABILIDADE

E RISCOS SOCIAIS, CONCEDIDAS PELA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/EPP)

A Secretária do trabalho e desenvolvimento soc¡al do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, órgão gerenciador e responsável pelo processo de licitação supranumerado,

através da Sra. Secretária Georgia Maria Lopes Fontenele Teles nomeada através da Portaria ne

OOg.O2.Ot/202!, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei Federal

Ne 10520/2002, subsidiada pelo art.49, "caput" da Lei Federal Ns 8666/93, e

CONSIDERANDO a necessidade de realização dos ajustes nas descrições dos itens,

gramatura e demais termos do edital, conquanto, para ampliação da competitividade do

processo licitatório.

CONS¡DERANDO o presente ato de revogação se dá por conveniência e oportunidade da

Administração, mais especificamente na constatação superveniente da necessidade de rever as

descrições e gramaturas dos itens da Secretaria do trabalho e desenvolvimento social, que

resultarão em consequentes modificações no Edital do certame.

RESOLVEM:

REVOGAR o pREGÃO ELETRôN|CO Ns. 062.2023 - SRP, nos termos do art, 49 da Lei n"

g.666/93, alterada e consolidada, bem como o item 9.13 do ed¡tal Pregão na forma Eletrônica

de ne 062,2O23-SRP e no que diz respeito à revogação de atos administrativos, a Súmula 473

do Supremo Tribunal Federal - STF, vejamos:

"Art.49. A autoridqde competente pdra q

oprovoçõo do procedimento somente poderó

revoaor a licitação por rdzões de interesse públíco

decorrente de foto superveniente dev¡damente

comprovado, pertinente e sufÍciente pqra iustíficar

tal conduta. devendo anulá-lo por ilegolidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, medionte

parecer escrito e devidamente fundamentodo."
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9.13. n¡voençÃo r RruunçÃo: A autoridade

competente para homologar o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-

lo somente em razão do interesse público' por

motivo de fato superveniente devidamente

comprovado. pertinente e suficiente para iustificar

a revogacão, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por

meio de ato escrito e fundamentado'

0t

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal- STF resguarda que

"A odministração pode anulor seus próprios Qtos'

quando eivados de vícios que os tornom ilegais'

porque deles não se originom direitos; ou revoqá'los'

respeítados os díreitos ddøuirÍdos' e re\sdl-vada' em

todos os cdsos a dpreciøcão ìudicidl"'(grifo nosso)'

Por fim, diante de toda a análise dos argumentos expostos e estudo sobre a melhor

compreensão do tema, declara revogado o certame PREGÃO na forma ELETRÔNlco Ne'

062.2023- SRP, licitação tipo menor PREÇO POR LOTE, cujo objeto é SELEçÃO DE MELHOR

pRoposrA pARA REGrsrRo DE pREço vrsANDo FUTURAS E EVENTUAIS AQUlslçöEs DE CESTAS

BÁsIcAS DE ccl'¡eno ALIMENTícIoS, DEsTINADAS À DOAçÃO PARA FAMíLIAS QUE SE

ENCONTRAM EM SITUAçöES DE VULNERABILIDADE E RISCOS SOCIAIS' coNCEDIDAS PELA

'E.RETARTA 
Do TRABALH' E DE'ENV'LVTMENT' socrAL ATRAvÉs Do FUNDo MUNtctpAL DE

AsStsTÊNCtA soClAL Do MUNIcíplo oe SÃO GONçALO Do AMARANTE - CE' (CoM çOTAS PARA

ME/EPP)

À Comissão de Pregões para a devida publicação e ciência aos interessados'

São Gonçalo do Amarante/CE, 30 de Janeiro de2024'

Claltv-u
GEORGIA MARIA LOPES FONTENELE TELES

Secretaria do trabalho e desenvolvimento social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
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